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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROCESSO LEGISLATIVO Nº 98/2025
(Referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 46/2025).

O Processo Legislativo nº 98/2025, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 46/2025, de autoria da Prefeita, que “Prorroga a vigência do Plano Municipal de Educação (PME) do Município de Lima Duarte, aprovado pela Lei Municipal nº 796/2015, e dá outras providências”, foi aprovado na Reunião Plenária do dia 15 de dezembro do presente ano, em turno único de votação.

Vem agora o projeto a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos da alínea “d” do inc. I do art. 71 do Regimento Interno.

Assim sendo, opinamos por apresentar a seguinte redação final à proposição, que está de acordo com o aprovado pelo Plenário.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 46, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

Prorroga a vigência do Plano Municipal de Educação (PME) do Município de Lima Duarte, aprovado pela Lei Municipal nº 1796/2015, e dá outras providências.


A Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, nos limites constitucionais e com arrimo no Art. 145-A da Lei Orgânica do Município, aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte lei.


Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano Municipal de Educação (PME), aprovado pela Lei Municipal nº 1.796/2015, mantidas e observadas todas as diretrizes, metas e estratégias constantes do referido Plano.


Art. 2º Permanecem em vigor as diretrizes, metas e estratégias previstas no PME até a elaboração e aprovação de novo Plano Municipal de Educação para o decênio subsequente.


Art. 3º O Poder Executivo deverá encaminhar à Câmara Municipal, até o final do segundo semestre de 2026, o Projeto de Lei contendo o novo Plano Municipal de Educação, em conformidade com o Plano Nacional de Educação (PNE). 


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação


Art. 5º Suprimido

Câmara Municipal de Lima Duarte, 16 de dezembro de 2025.
Thiago Júnior da Silva
Presidente

Josimar Oliveira Campos                                             Fábio Júnior da Silva
Relator                                                                               Membro

Sede Provisória: Praça Nominato de Paiva Duque, nº 15 - Centro - CEP 36.140-000 - Lima Duarte - MG

Telefax: (32) 99863-4627
http://www.limaduarte.mg.leg.br

[image: image2.jpg]